
Projeto de Lei nº 5234/2005

Institui a proteção especial às crianças
ou adolescentes ameaçados de morte, cria o
Programa Federal de Proteção Especial às
Crianças e  Adolescentes Ameaçados de
Morte, e dá outras providências.

Emenda Modificativa nº

Dê-se ao art. 14 a seguinte redação:

“Art.14 A proteção oferecida pelo programa se estenderá enquanto
perdurar a situação de ameça.

Parágrafo único. Será obrigatória a avaliação periódica a cada dois anos
de duração do programa, a fim de que seja verificada a continuidade dos
motivos que ensejaram  a proteção.

JUSTIFICATIVA

Por se tratar de um público-alvo em situação de vulnerabilidade tanto em
função da situação de ameaça, quanto em função da idade em que se encontram,
por se tratar de crianças e adolescentes, convém que um programa de tal
envergadura não tenha um teto de duração máxima previamente estabelecido,
com prorrogação prevista apenas em circunstâncias excepcionais. A proteção do
programa deve se estender enquanto o menor estiver sob ameaça. A cessação do
programa ocorrerá quando os motivos que ensejaram a adoção da medida
realmente não existirem mais.

Sala das Sessões, em _______________

Deputado Renato Casagrande
Líder do PSB


